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SECRET,\RIA MUNIC]IPAL DE, SAUDE

CoNTRATO N". 11412024

TERMO DE CONTRATO PROFISSIONAL
rspecírrco NA AREA DE TEcNtco DE
IUTORTTIÁTICA, QUE ENTRE SI FIRMAM
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MALHADA DOS BOIS/SE E O Sr. JORGE
!.UIZ DE OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MALHADA BOS BOIS, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ no. 11.509.366/0001-02 localizada na Rua São Joaquim, S/N,
CENTRO CEP: 49.940-000 MALHADA DCS BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, aqr,,i represerrtada pela Senhora DANIELE
BATISTA DOS SANTOS MATOS, brasileira, ma;or, Çapaz, residente no Povoado Cruz da
Donzela - Município de Malhada dos Bois/SE, do outro lado o Sr. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
, inscrita no CPF No. 561.963.858-87, RG No. 327.199 SSP/SE, com endereço na
AV.PREFEITO HERACLITO RC}LLEMBERG, NO3.;OO (1304 TOLEDO) FAROúNDIO,CEP:
49.030-640 ARACAJU/SE, doravante denorninado simplesmente de CONTRATADO, tem justo
e acordado o presente contrato individual 6" 1p2$sllrr:r portemSio determinado, para atendimento
de excepcionai interesse púbiico, com fundarnento no inciso lX, artigo 37, da Constituição
Federal em harmonra com a Lei Municipal n" 2Q4 de 2023 considerando as cláusulas abaixo:

PRIMEIRA - F'UNDAMENTAÇ.iIO LEGAL: O presentr-: ccintrato reger-se-á pelas disposiçcies
constantes da Constituição Federal, em seu aÍ. 37, inciso lX, com também, as leis municipais
Ce n". 20412C23,20512023 e 20612A23.

SEGUNDTI - DO OBJETO - d presente Contrato +enr por objeto a Ccrrtratação Temporária do
Sr. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA, para atuar como 1ÉCNICO DE lhlFORMÁflCA, para atenrier
as necessidades do Laboratório de Análise ClÍnica.

TERGEIRA -- DO REGIME DE EXECUÇÃO - As ativiclades previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa estabelecido pela Adrniriistração Pública, através da Secretaria
[\Iunicipal de Assistência Social.

PARAGRAFO UN|CO - Fica ajustaCr:, nos termos do § 1o do art. 469 da CLT,
que a SECRETARIA MUN|CIPAL DE SAUDE poderá, a qualquer tempo, transferir o
CONTRATADO para prestar r;erviços em quarqueir'localidade do Município de Malhada dos
Bois.
QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorar: r pa.rtir de 15 de abril de 2A24, encerrando-se
em 31 de dezembro de 2.024.

Rua São Joaquim, 5/N - Centro - CIP t9 940-000 - Mathada dos Bois
CN Pl : 1lt.irí19 .366 I 000t-07 - [ :r,i i I r ;msmbois@gmail.com

PARAGRAFO PR|ME|RO - C prirzo de execução ,,ó poderá ser prorrogado, a
critério da Administração, conforme Art. 40 da Le. Municrpal n" 20412023, e as respectivas
alterações dadas pelas leis 2ç!512023 e 20612021, üevidarrrente autuado em processo próprio
e aprovado pela autoridade competente.
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SECRETAITIA MLTNICIPAL DE SAUDE

QUINTA - DA CARGA UORÁnlA - A jornada rde trabalho será de 08(oito) horas semanais,
obrigando-se o CONTRATADO a exercer suas atividades em horário diurno, noturno ou misto,

com ou sem revezamento, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, desde que seja
avisado coÍn o mínimo de 01 (uma) semana de antecedência

SEXTA - OBRIGAçÔES oe CONTRATANTE - são obrigações da Contratante

a) Repassar à contratada o valor da remuneração pactuada;
b) Remeter cópia deste Contrato ao Tribunal de Contas do Estado;
c) Efetuar a prestação de contas, quando solicitado.

SÉnua - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - são obrigações do Contratado: Desempenhar
suas atividades com qualidade e presteza; atender rigorosamente aos programas
estabelecidos pela Secretaria; sujeitar-se-á às normas gerais da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE, que em nenhum momento poderão ser ignoradas, obrigando-se a executar com
zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem conTiadas.

OITAVA - DO SALÁR|O - O salário mensal a ser pago pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ao CONTRATADO, incluindo o repouso semanal remunerado, será de R$ 8OO,OO (oitocentos
reais), sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos servidores da Administração Direta do
Município de Malhada dos Bois.

PARAGRAFO UNICO - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE poderá
descontar do salário do CONTRATADO o valor dos danos e prejuízos por ele causados por
dolo, negligência, imprudência ou imperícia.

NONA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA - As despesas decorrentes com o objeto do
presente lnstrumento de Contrato, conerão, à conta da Natureza de Despesa:

ORGÃO: 9053 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADA DOS BOIS;
UO: 98012 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE;
AÇÃo: 6368 - AçoES voLTADAS A pRESTAÇÃo DE sERVIÇos DA ATENçÃo BÁstcA;
ELEMENTO DE DESPESA: 3í900400 - CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO;
FONTE DE RECURSO: í600.0000. TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS
DO SUS PROVENTENTES DO GOVERNO FEDERAL-BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇOES;

ORGÃO: 9053 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADA DOS BOIS;
UO: 98012 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE;
aÇÃo: 6368 - AçoES voLTADAS A pRESTAçÃo DE sERVrÇos DA ATENçÃo eÁslce;
ELEMENTO DE DESPESA: 3í900400 - CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO;
FONTE DE RECURSO: í500.í002

Rua São Joaquim, S/N - Centro - CEP 49.940-000 - Malhada dos Bois
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§ÉclÍtnÀ PRlildElRÂ - DÂ *LTSfiÂçÀO CONTnATUÂL - O presente contrato poderá ser
alterada unilateralmente pla SECÉETA*IA D§ §ÂüüÊ, ou por acordo, sendo que 8s
alleraçôes serão processadas atravás de Termo Àrlitivo, com es devidas justificativas.
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OÉüMÀ.- REÂJU§TE Dg PREçO§ --A rsmuneraçáo do Contratado será reajustável alravês
de Aditivo nos mesmos percentueis de reajuste dos Funcionários Público do Quadro
Permanente desta Administr*çâo,

§ÉCliitÀ SEGUNT)â - DÀ §ESG§ÃO - O presente conkato podera ser rescindido nos

a) Por razôes de inleresse p('blico relevante.
b) Por acordo entrt as pârtes contratantes que poder'âo rescindir unilataralmente o preôêstô

contrâto antes de expirado o seu prazô, aplicando-se, n€§ta hipóteee, o ârL 481 da CLT.

Í,Éclil/lÂ TER0EIRA - DA VÂLlCIADE § §Â EFrcÁClA - O presente contrato só terá validade
e eÍicácia depois de publicado, por extrato.

Malhada dos BoislSÊ, '1§ rje abriide 2§24"

DAT,IIELE BATI§?À DO§ tutÂTo§
Secretárla illlunicipal da §aúde

CONTRÀTÂNTI

E lz

Rua São Joaqdiín, Slll * Centro - C€P r'i,tl.t$0ü) ^ Malhad; wos âois
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